
RESOLUÇÃO N«! 83, DE 1962 

A CAl\TA:RA l\iUNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1.0 - Fiec'l concedido ao Sr. Phelippe Hasson o título de 
·"Cidadão Paulistano". 

Art. 2;0 - A entrega do referido título serú feita em Sessão 
Especial, convocada pela Presidência ela Edilidade. 

Art. 3. 0 - As despesas decorrentes da execução ela presente Re
solução correrão por conta das verbas próprias do orçamento. 

Art. -1-. 0 - Esta H.esoluçào entrará em vigor na data de sua pu
blicação_, revogadas as disposições em contrário. 

Càrnara lVr unicipal de São Pãulo, 2-t ele dezembro ele 1962. -
O Presidente, Antônio H ério Xwuicr de J.l! cndonça - O Vice-Pre
sidente_, ]anuário J}[a.ntelli 1Veto - O 1.0 Secretário. Fernando Pe
reira Barreto - O 2.0 Secretário, Ary S·il·va. - O 3.0 Secretário, 
José N! olina. Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral da Càmara l\Iunicipal ele São Paulo, 
em 24 ele dezembro ele 1962. - O Diretor Geral, Elias ShaHutwss .. 




